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OFÍCIO/SEGOV Nº 089/2025                                                                          Em 10 de abril de 2025 

 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que altera a Lei nº 8.963, de 4 de maio de 2017, adequando a 
composição do Conselho Municipal de Combate à Discriminação e ao Racismo (COMCEDIR). 

A proposta visa aprimorar a estrutura do Conselho, promovendo ajustes 
necessários à sua composição para refletir a organização administrativa municipal vigente, 
nos termos da Lei nº 11.451, de 5 de fevereiro de 2025. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Adequa a composição do Conselho 
Municipal de Combate à Discriminação e ao 
Racismo à atual estrutura administrativa do 
Poder Executivo. 

 

Art. 1º A Lei nº 8.963, de 4 de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

a) titular da Subsecretaria de Políticas Públicas Étnico Raciais, vinculada à 
Secretaria Municipal Direitos Humanos e Cidadania; 

b) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

h) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte; 

i) titular da Subsecretaria de Políticas para as Mulheres, vinculada à Secretaria 
Municipal Direitos Humanos e Cidadania;”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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